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ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DO PROCEDIMENTO  

LICITATÓRIO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2020 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO – MENOR PREÇO  

Aos doze dias do mês de junho do ano dois mil e vinte, ás 08:00 horas na Sala da Comissão 

Permanente de Licitação, reuniram-se os servidores que compõem a Comissão Permanente de 

Licitação Composta pelas  servidoras Madalena H. Z. Baumann, Ana Maria Fernandes de 

Andrade Vincenzi e Suzana Apª de Souza, sob a Presidência da primeira, instituída pelo 

Decreto  nº 028/2020, de 04 de fevereiro de 2020, com a finalidade de proceder fases no 

processo licitatório, nos termos da Lei  Federal nº 8.666/93,   e suas alterações,  identificado 

como Dispensa de Licitação  Nº 006/2020, Processo Licitatório nº 047/2020, atendendo as 

necessidades  da Secretaria Municipal de: ADMINISTRAÇÃO. O objeto do presente 

procedimento é Contratação de empresa para prestação de serviço de telefonia móvel pessoal 

(SMP), tipo corporativo, pós pago no plano OI MAIS CELULAR na modalidade migração de plano. 

É dado Inicio a Reunião onde é conferida a documentação e proposta da empresa:  

OI MÓVEL S.A – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pessoa jurídica de direito privado, sito à Setor Comercial 

Norte, quadra 03, Bl. A, s/n, Complemento, Andar Térreo - Parte 2 Ed. Estação Tel. Centro Norte, Bairro 

Asa Norte, Brasília-DF, inscrita no CNPJ sob o n° 05.423.963/0001-11 

Contratação de empresa para prestação de serviço de telefonia móvel pessoal (SMP), tipo 

corporativo, pós pago no plano OI MAIS CELULAR na modalidade migração de plano para os 

acessos:  

66 98437 2610 

66 98438 2451 

66 98437 2614 

66 98412 6753 

66 98438 2433 

66 98437 2613 

66 98437 2616 

66 98437 2611 

66 98437 2612 

66 98437 2615 

O valor global a ser pago pela contratação é de R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais). Abaixo 

valores detalhados. 

 

Serviço 
Valor mensal por 
Acesso 

Qt. De 
Acessos 

Total Mensal 
QT 
Meses 

Total Anual 

OI MAIS CELULAR  (Migração de Plano) 
 R$                                 
55,00 

10 
 R$                        
550,00  

12 
 R$                      
6.600,00  

VALOR ENVIO DO CHIP NOVO 
 R$                                         
-    

0  R$                               0  R$                                 

 
 

 

 R$                        
550,00  

 

 R$                      
6.600,00  

 

 

 

 

 

 

Após a conferencia da documentação a empresa acima qualificada  é declarada habilitada  para a 

presente contratação,Considerando que  a mesma não apresenta a CertIDÃO CONJUNTA DA 

Receita Federal por estar em Recuperação Judicial. Salienta-se que: 

“Tendo em vista que são decisões judiciais extensas, que tratam de diversos temas, dentre eles o da possibilidade de 

participação em licitações, mesmo em regime de Recuperação Judicial, é importante que seja facilitada a análise dos 
documentos, indicando em cada local em que as principais informações se encontram. 
 
Para melhor compreensão, cabe fazer um breve histórico do Processo de RJ da Oi. 
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A decisão explicita que a empresa fica dispensada inclusive de apresentar certidões negativas para recebimento de 
faturas, licitações, dispensa de licitação, contratações diretas, renovações contratuais e exercer atividades 
referentes as receitas administrativas pela Anatel. 

 
Cabe esclarecer que a dispensa da apresentação de certidões negativas e a autorização da nossa participação em 
qualquer processo licitatório, bem como a dispensa em casos de pagamento, em nada tem haver com o os 180 dias que 
tem gerado duvidas,  de forma que inciso VII da referida decisão trata apenas da suspensão da publicidade dos protestos 
e da inscrição nos cadastros de proteção de credito. Apenas esta prerrogativa possui prazo de vigência. 
 
Ademais, em diversas oportunidades, o  Juízo da 7ª Vara Empresarial do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 
reiterou a dispensa da apresentação de certidões negativa e nos autorizou a participar de qualquer Licitação, sem 
qualquer condicionante.  

 

 
 
 

No dia 21.06.2016, em sede de tutela antecipada, o douto juízo da 7ª Vara Empresarial do Tribunal de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro, proferiu decisão em caráter liminar (em anexo – p. 89336), deferindo os seguintes pedidos: 
 
“(...) 
Isto posto, defiro o pedido de tutela de urgência, para determinar: 
 

(...) 
 

b) A dispensa da apresentação de certidões negativas em qualquer circunstância relacionada às 
Recuperandas, inclusive para que exerçam suas atividades (incluindo certidão negativa de 
débitos referentes às receitas administradas pela ANATEL e certidão negativa de distribuição de 
pedidos de falência e recuperação judicial.)” 

 
Logo de início, verifica-se que o Juiz isenta a necessidade de apresentar qualquer certidão negativa, inclusive a de 
Recuperação Judicial e Falência. A confirmação deste entendimento pode ser verificada na decisão proferida no dia 
29.06.2016 (em anexo – p.89522, neste mesmo processo: 
 

“II- ratificação da decisão que concedeu a medida de urgência, no sentido de dispensar as 
Recuperandas da apresentação de certidões negativas para que exerçam suas atividades;”             

 
Já na decisão em que deferiu o processamento da Recuperação Judicial (em anexo – p.89500, requerida pela 
Oi, iniciou sua fundamentação da seguinte forma: 
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“Depara-se o Poder Judiciário com o pedido de recuperação judicial de um dos maiores conglomerados empresariais do 
mundo, com magnitude de operações em todos os Estados brasileiros, e com forte impacto social em todas as estruturas 
da sociedade.  

 
O GRUPO OI tem receita líquida expressiva e desempenha serviços públicos e privados inequivocamente essenciais para a 
população brasileira. Ademais, gera dezenas de milhares de empregos diretos e indiretos, bem como recolhe, ao Poder 
Público, bilhões de reais a título de tributos.  
 
As referidas peculiaridades revelam a necessidade de este Juízo exercer o seu mister constitucional de 
preservação da empresa, fonte de empregos e de riquezas para toda a sociedade. Afinal, ao se socorrerem do 
Poder Judiciário, neste momento de crise global, as requerentes pretendem superar as dificuldades, a fim de atingir os 
seus objetivos sociais.  
 
Para que uma recuperação seja viável, cabe ao Magistrado, além de observar o ordenamento jurídico, adotar 
todas as medidas necessárias ao cumprimento do dever legal de viabilizar a preservação da empresa, seja ela 
uma sociedade empresária de pequeno porte ou, como ocorre neste caso, um relevante grupo econômico, com 
ramificações internacionais, que movimenta bilhões de reais, anualmente.” 
 
 
Dessa forma, com base no princípio da preservação da empresa é que decidiu pela possibilidade das 
empresas do Grupo Oi participarem de qualquer procedimento licitatório, indispensáveis para a continuidade 
do desenvolvimento de suas atividades, o que constitui, justamente, o objetivo do procedimento de 
recuperação judicial. 
 
Neste trecho, já pode ser verificado que a empresa está permitida em participar de qualquer processo licitatório, 
independente do regime de Recuperação Judicial. 
 
Posteriormente, o douto juízo da 7ª Vara Empresarial do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, REITEROU em 
decisão publicada no dia 24/10/2016 (em anexo – p. 98172 – nome do arquivo: Decisão - 24.10.2016), que as 
Recuperandas (Grupo Oi) estão autorizadas a participarem, sem restrições, de certames licitatórios ainda 
que estes vedem a habilitação de empresas em recuperação judicial, conforme in verbis: 
 
“DECISÃO 

1) Da dispensa de apresentação de certidões negativas (fls. 97.739/97.803) 
 
ESTE JUÍZO RECUPERACIONAL JÁ DETERMINOU A DISPENSA DE APRESENTAÇÃO DE CERTIDÕES NEGATIVAS 
EM QUALQUER CIRCUNSTÂNCIA RELACIONADA ÀS RECUPERANDAS, INCLUSIVE PARA QUE EXERÇAM SUAS 
ATIVIDADES (FLS. 89.336). OUTROSSIM, TAMBÉM RESTOU AUTORIZADO ÀS RECUPERANDAS 
PARTICIPAREM, SEM RESTRIÇÕES, DE CERTAMES LICITATÓRIOS, AINDA QUE OS RESPECTIVOS EDITAIS 
VEDEM A HABILITAÇÃO DE EMPRESAS QUE ESTEJAM EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (FLS. 89.496) [...] 
 

[...] Assim sendo, nos termos da decisão de fls. 89.336 e 89.496, e para o fim de assegurar o 
direito reconhecido naquele decisum, DECLARO QUE, APESAR DO ESTADO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, AS SOCIEDADES EMPRESÁRIAS OI S.A. ("OI"), sociedade 
anônima de capital aberto, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.535.764/0001-43, com sede e 
principal estabelecimento na Rua do Lavradio nº 71, Centro, na Cidade e Estado do Rio de 
Janeiro, CEP 20230-070; TELEMAR NORTE LESTE S.A. ("TNL"), sociedade anônima de capital 
aberto, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.000.118/0001-79, com sede e principal 
estabelecimento na Rua do Lavradio nº 71, Centro, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, CEP 

20230-070; OI MÓVEL S.A. ("OI MÓVEL"), sociedade anônima de capital fechado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 05.423.963/0001-11, com principal estabelecimento nesta cidade do Rio de 
Janeiro e sede na Cidade de Brasília, Distrito Federal, no Setor Comercial Norte, Quadra 3, 
Bloco A, Edifício Estação Telefônica, térreo (parte 2), CEP 70.713-900; COPART 4 
PARTICIPAÇÕES S.A. ("COPART 4"), sociedade anônima de capital fechado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 12.253.691/0001-14, com sede e principal estabelecimento na Rua 
Teodoro da Silva nº 701/709 B, 4º andar, Vila Isabel, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, 
CEP 20560-000; COPART 5 PARTICIPAÇÕES S.A. ("COPART 5"), sociedade anônima de capital 
fechado, inscrita no CPNJ/MF sob o nº 12.278.083/0001-64, com sede e principal 
estabelecimento na Rua Siqueira Campos nº 37, 2º andar, Copacabana, na Cidade e Estado 
do Rio de Janeiro, CEP 22031-072; PORTUGAL TELECOM INTERNATIONAL FINANCE B.V. 
("PTIF"), pessoa jurídica de direito privado constituída de acordo com as Leis da Holanda, 
com sede em Amsterdam, Naritaweg 165, 1043 BW, e principal estabelecimento nesta cidade 
do Rio de Janeiro; e OI BRASIL HOLDINGS COÖPERATIEF U.A. ("OI COOP"), pessoa jurídica 
de direito privado constituída de acordo com as Leis da Holanda, com sede em Schipol, 
Schipol Boulevard 231, 1118 BH, e principal estabelecimento nesta cidade do Rio de Janeiro 
(indicadas apenas OI, TNL, OI MÓVEL, COPART 4, COPART 5, PTIF e OI COOP), que se 
inserem no conglomerado econômico denominado "Grupo OI", ESTÃO TODAS APTAS A 
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PARTICIPAR DE PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, 
ESTANDO ASSIM DISPENSADAS DA APRESENTAÇÃO DAS CERTIDÕES NEGATIVAS DE 
QUALQUER NATUREZA, SENDO, PORTANTO, EXPRESSAMENTE VEDADA SUA 

EXCLUSÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO EM RAZÃO DO FATO DE ESTAREM 
SUBMETIDAS AO REGIME DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, DEVENDO AS 
RECUPERANDAS, PORÉM, ATENDEREM AOS DEMAIS REQUISITOS ESTABELECIDOS 
NO EDITAL DE LICITAÇÃO. 

 
Oficie-se, com urgência, à PROCURADORIA DO ESTADO DO AMAZONAS, para ciência da 
presente decisão, bem como aos demais órgãos que se opuserem à participação das 
devedoras em qualquer certame licitatório, em face da não apresentação de certidões 
negativas”. (grifo nosso – doc. anexo) 

 
Conclui-se assim, que a Oi está plenamente habilitada a participar de qualquer procedimento licitatório, renovações, 
dispensas, adesões de ata, tendo em vista a existência de decisões judiciais que deixam claro a possibilidade das 
empresas recuperandas do Grupo Oi participarem de certame, ou quaisquer tipo de atividade. 
 
Ademais, cabe destacar que estamos participando normalmente em licitações de todo país, em todas as 
esferas de poder.  
 
 
Saliente-se que as principais informações referente ao Processo de Recuperação Judicial pode ser acompanhada no 
seguinte link: http://www.recuperacaojudicialoi.com.br/ . 

 

Encaminha-se a autoridade superior para que proceda a  Ratificação, Homologação e Adjudicação 

do objeto ao participante deste certame. 

 

Eu Ana Maria F. de A. Vincenzi, lavrei a presente Ata que vai assinada pela Comissão Permanente 

de Licitação.  

 

 

 

 

Madalena H. Z. Baumann  

Presidente da CPL 

 

 

 

 

 

 Ana Maria F. de A. Vincenzi                                               Suzana Apª de Souza 

           Membro CPL                                                            Membro CPL 

 

http://www.recuperacaojudicialoi.com.br/

